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3) Apresentarem outros motivos para o indeferimento, 
identificados na análise da inscrição. Casos não previstos neste 
Edital serão decididos pela Comissão de Atribuição de Classes 
e Aulas/2022.

4) Os candidatos cujas inscrições sejam deferidas poderão 
participar das sessões de atribuição. O não atendimento às 
exigências deste edital ocasionará o indeferimento da inscrição. 
É de responsabilidade do candidato o acompanhamento do 
cronograma de todo o Processo de Cadastramento a ser publi-
cado no site da Diretoria de Ensino - Região Lins http://delins. 
educacao.sp.gov.br.

5) Ao finalizar o processo de cadastramento o candidato 
poderá manifestar interesse na atribuição de aulas na Platafor-
ma Secretaria Escolar Digital - SED.

6) Edital sujeito a alteração em virtude de novas orientações 
ou publicações da Secretaria do Estado da Educação.

(Repulicado por conter alterações)
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO SECRETARIA DE 

ESTADO DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE LINS
FICHA DE INSCRIÇÃO
CADASTRO EMERGENCIAL 3 – PROFESSOR/2022
NOME COMPLETO:............................................................
E-MAIL:................................................................................
RG:.........................................................CPF:..................
TELEFONE: .......................................
ESTADO CIVIL:
( ) CASADO
( ) SOLTEIRO
( ) OUTRO.
RAÇA:................................................................................
DEFICIENTE:
( ) SIM
( ) NÃO
QUANTIDADE DE DEPENDENTES:................................
ASSINATURA
PARECER DA COMISSÃO:

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
OURINHOS
  PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 

09/06/2022.
DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE OURINHOS
Comunicado
Sessão de Escolha de Vaga
A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determi-

nado (CE – CTD) da Diretoria de Ensino Região Ourinhos, nos 
termos do Artigo 5º da Lei Complementar 1.093, de 16-07-2009, 
convoca, para escolha de vagas, os candidatos remanescentes 
do Concurso Público de Agente de Organização Escolar/2018, 
classificados na lista desta Diretoria de Ensino, para exercer a 
função em caráter temporário, e baixa as seguintes instruções 
aos candidatos:

I – Instruções Gerais
1 - As vagas disponíveis destinam-se à contratação por 

tempo determinado, pelo período máximo de 12 meses.
2 - A chamada para escolha de vaga obedecerá, rigorosa-

mente, a ordem de Classificação Final, por Diretoria de Ensino, 
publicada em D.O. de 14-12-2018.

3 - O candidato convocado deverá comparecer munido de 
RG e do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF, ou se fazer represen-
tar por procurador, legalmente constituído.

4 - A Comissão Especial de Contratação por Tempo Deter-
minado (CE – CTD) convoca, para sessão de escolha, número 
maior de candidatos do que vagas existentes, a fim de assegurar 
o preenchimento de todas as vagas no decorrer da sessão, nas 
hipóteses de não comparecimento/desistência de candidatos.

5 - Assinada a ficha de escolha de vaga pelo candidato, não 
será permitida, em hipótese alguma, desistência ou troca da 
vaga escolhida, sob qualquer pretexto.

6 - Não haverá nova oportunidade de escolha de vaga ao 
candidato retardatário ou ao que não atender à chamada no dia, 
hora e local determinado.

6.1 - Excepcionalmente, havendo vagas remanescentes no 
final de cada sessão de escolha de vaga, serão chamados os 
candidatos retardatários do horário, na data da convocação, 
obedecida a ordem de classificação.

7 - O número de vagas a serem oferecidas aos candidatos 
da Lista Especial será correspondente ao cálculo de 5% das 
vagas existentes na Diretoria Regional de Ensino;

7.1 - Iniciada a sessão de escolha de vagas, os candidatos 
com deficiência aprovados, se houver, serão convocados a 
ocupar a 5ª, 30ª, 50ª, 70ª vagas e assim sucessivamente, a cada 
intervalo de 20 vagas, observando-se a mesma regra, até que 
sejam preenchidas todas as vagas disponíveis;

7.2 - Quando a Região indicar a existência de 5 a 10 vagas, 
a 5ª deverá ser oferecida ao candidato classificado na Lista 
Especial;

7.3 - O candidato com deficiência concorrerá na Lista Geral 
e na Lista Especial.

8 - Esgotadas as vagas reservadas, os candidatos exce-
dentes, se houver, deverão aguardar próxima convocação para 
escolha de vaga.

9 - O candidato que atender à convocação, mesmo sendo 
contratado, não perderá o direito à classificação obtida no 
concurso público.

10 - Observado o disposto no Artigo 4º da Lei Comple-
mentar 1.093, de 16-07-2009, para ser contratado, o candidato 
deverá preencher as seguintes condições:

a) estar em gozo de boa saúde física e mental;
b) não ser portador de deficiência incompatível com o 

exercício da atividade a ser desempenhada; não exercer cargo, 
emprego ou função públicos na Administração direta e indireta 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
exceto nos casos previstos no inciso XVI do artigo 37 da Cons-
tituição Federal e inciso XVIII do artigo 115 da Constituição 
Estadual;

d) possuir escolaridade compatível com a atividade a ser 
desempenhada: Nível Médio Completo;

e) ter boa conduta.
11 - O candidato que escolher vaga deverá providenciar o 

exame médico em clínica especializada – Médico do Trabalho, 
que comprove estar apto a exercer as funções de Agente de 
Organização Escolar.

II - Local de Escolha e Quadro de Chamada
Local: Diretoria de Ensino - Região de Ourinhos
Endereço: Rua Nove de Julho, 528 - Centro
Data: 15/06/2022
Horário: 9:00h
do número 151 ao 200 (nova oportunidade)
* (NOVA OPORTUNIDADE) OS CANDIDATOS CONTEMPLA-

DOS COM NOMEAÇÃO PARA CONCURSO PÚBLICO (CARGO) 
OU CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO (CTD) ESTÃO IMPE-
DIDOS DE PARTICIPAÇÃO PARA NOVA ESCOLHA.

Nº/ Nome/ RG
151 ANA CAROLINA DE LIMA 42417027
152 HEMERSON HENRIQUE ALVES RODRIGUES 49934769
153 ALINE GUEDES DA SILVA 39413683
154 JEFFERSON FIGUEIREDO DA SILVA 38461640
155 NAISE CRISTINE FERREIRA 47844165
156 LARISSA GARCIA DE OLIVEIRA 48764995
157 DARIANNE DE CARVALHO 47374158
158 ARIANE FRANCIELE DA SILVA CARRARA 40585730
159 ARMANDO SIMAO NETO 48411363
160 RAFAELA ARAUJO CUBAS DA SILVA 34293223
161 NAJARA SILVA DE OLIVERA 48815364
162 THAYZA NATALY NOLASCO FAKHOURI 48383134
163 EDER CARRARA CARVALHO 34369150
164 VICTOR AUGUSTO CHAGAS 48767318

2021, (exceto para os alunos dos cursos de Educação Física e 
Pedagogia que necessitam ter concluído e colado grau);

3. Para ser contratado, o candidato assume, sob as penas 
da lei, cumprir as exigências prevista no artigo 4º da Lei Com-
plementar 1.093, de 16-07-2009, e no artigo 34 da Resolução 
SE 72/2020.

4. O prazo de validade do Cadastro Emergencial para 
docentes limita-se ao ano letivo de 2022.

II - Do Cadastramento:
Período: De 1º-06 a 15-06-2022
Em anexo a este edital encontra-se a ficha de inscrição que 

deverá ser preenchida e impressa para entrega, juntamente com 
as cópias dos documentos relacionados no item IV deste edital 
em um dos locais relacionados abaixo:

• Protocolo da Diretoria de Ensino, em Lins;
• EE Hugo Gambetti;
• EE Comunidade Nossa Senhora Aparecida;
• EE Com. Antonio Figueiredo Navas;
• EE João Candido Fernades Filho;
• EE Prof. Rosa Salles Leite Penteado;
• EE José Belmiro Rocha;
• EE José Egea;
• EE Valdomiro Silveira;
• EE Elzira Garbino Pagani;
• EE Paschoal Flamino.
Os documentos deverão ser entregues até às 18h do dia 

15/06/2022, em um envelope lacrado com a ficha de inscrição 
em uma das Unidades citadas a cima.

III - Dos requisitos: Os docentes deverão ter formação 
conforme Indicação CEE 213/2021, cujas aulas serão atribuídas 
de acordo com a legislação que disciplina o processo anual de 
atribuição de classes e aulas, desde que devidamente inscrito 
e classificado.

IV - Dos documentos necessários (Os candidatos deverão 
entregar no protocolo da Diretoria de Ensino):

a) RG, (frente e verso) (não será aceita a CNH devido as 
informações necessárias no verso do RG) ou Registro Nacional 
de Estrangeiro – RNE, quando for o caso (acompanhado de 
protocolo do processo de naturalização); (obrigatório)

b) CPF e Título de Eleitor; (obrigatório)
b) Comprovante oficial PIS ou PASEP; (obrigatório, caso já 

possuiu vínculo empregatício)
c) Comprovante de Residência (atualizado); (obrigatório)
d) Declaração de encargos de família (Certidão de Nas-

cimento ou RG (frente verso) do filho menor de idade para 
comprovação de dependentes); (opcional)

e) Carteira de Trabalho (página da foto, verso (qualificação) 
e página do 1º emprego); (obrigatório)

f) Diploma e histórico escolar com a data da colação de grau 
(frente e verso); (obrigatório)

f.1) Para os concluintes de curso superior no ano de 2021, 
poderá ser apresentado, diploma ou certificado de conclusão 
acompanhado de histórico escolar com data da colação de grau;

g) Caso tenha trabalhado como docente em escolas estadu-
ais de SP até 30-6- 2021, poderá apresentar o Anexo I - Conta-
gem de Tempo para Atribuição de Classes e Aulas 2021 (Campo 
de atuação Aulas) atualizado, data base de

contagem de tempo: 30-06-2021 (datado e assinado pelo 
Diretor da U.E.); (opcional)

h) Certificados ou Comprovantes de Aprovação em Concur-
so Público da Secretaria de Educação do Estado de São Paulo, 
no mesmo campo de atuação objeto do cadastro; (opcional)

i) cópia frente e verso dos Títulos de Mestrado e Doutorado, 
se houver.

j) No caso de estudantes, declaração da faculdade de que 
é aluno regularmente matriculado e frequente (constar quantos 
semestres o curso possui e qual o semestre que está sendo cur-
sado) e histórico parcial com data atualizada. (Somente Alunos 
de Último Ano, conforme previsto na Resolução SE 72/2020); 
(obrigatório)

V. Da Participação dos Candidatos com Deficiência
1. É assegurado às pessoas com deficiência fazer uso das 

prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 37, 
da Constituição Federal de 1988 e pela Lei Complementar 683, 
de 18-09-1992, alterada pela Lei Complementar 932, de 08-11- 
2002, e regulamentada pelo Decreto 59.591, de 14-10-2013, 
alterado pelo Decreto 60.449/2014.

2. Na inscrição, além dos documentos constantes no Capí-
tulo IV, o candidato deverá apresentar laudo médico (fotocópia 
autenticada), atestando a espécie e o grau ou nível de sua 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doenças – CID, que não será 
devolvido ao candidato.

3. A validade do laudo médico, a contar do início da inscri-
ção, será de 2 (dois) anos quando a deficiência for permanente 
ou de longa duração e de 1 (um) ano nas demais situações.

4. A não observância pelo candidato de quaisquer das 
disposições deste capítulo implicará a perda do direito a ser 
classificado na lista especial de classificação.

VI - Da Classificação
I - O tempo de serviço prestado no respectivo campo de 

atuação no Magistério Público Oficial do Estado de São Paulo, 
com a seguinte pontuação:

a) na função no campo de atuação: 0,005 por dia;
b) no Magistério: 0,002 por dia.
c) no Magistério pela LC nº 1093/09: 0,005 por dia. II - Os 

títulos:
a) certificado (s) de aprovação em concurso (s) de provas 

e títulos da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, no 
mesmo campo de atuação da inscrição, ainda que de outra(s) 
disciplina(s): 1 ponto por certificado, até no máximo 5 pontos.

b) diploma de Mestre: 3 pontos; e
c) diploma de Doutor: 5 pontos.
III - Em casos de empate de pontuação na classificação dos 

inscritos, será observada a seguinte ordem de preferência:
1 - idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos - Estatuto 

do Idoso;
2 - maior tempo de serviço no Magistério Público Oficial da 

Secretaria da Educação do Estado de São Paulo;
3 - maior número de dependentes (encargos de família);
4 - maior idade, para os inscritos com idade inferior a 60 

anos.
VII - Da divulgação:
1 - A classificação será publicada em 27-06-2022, bem 

como a relação das inscrições indeferidas, no site da Diretoria 
de Ensino - Região de Lins. (https:// delins.educacao.sp.gov.br).

VIII - Considerações Gerais:
a) Os docentes que já estejam inscritos na plataforma SED, 

banco de talentos e cadastro emergencial 1 e 2, para a atribui-
ção de classes/aulas 2022, não farão o referido Cadastro, pois 
encontram-se devidamente classificados, exceto os que:

- desejarem atuar em regime de acumulação (docentes 
efetivos, docentes estáveis “P” e ocupantes de função-atividade 
- OFA “F”).

b) A classificação dos candidatos cadastrados obedecerá 
aos critérios já estabelecidos na legislação que versa sobre o 
assunto, mantida a prioridade de acordo com a situação funcio-
nal e as faixas de habilitação/qualificação.

c) Deverá ser entregue cópia dos documentos em um dos 
pontos indicados.

d) A documentação enviada será analisada pela Comissão 
de Atribuição de Classes/Aulas, que decidirá pelo deferimento 
ou não da inscrição, não cabendo juntada de documentos 
posteriores.

f) Serão indeferidas as inscrições que:
1) Apresentarem documentos ilegíveis, incompletos ou com 

informações insuficientes;
2) Não apresentarem todos os documentos exigidos (obri-

gatórios) no presente edital;

por listas e faixas funcionais, em ordem decrescente da pontua-
ção obtida, após aplicação de todos os critérios de desempate.

1 – A Faixa II corresponde aos inscritos, com cargo/função 
classificados na “Mesma Diretoria de Ensino”;

2 – A Faixa III corresponde aos inscritos, com cargo/função 
e classificados em “Outra Diretoria de Ensino”.

3 – Para fins de desempate na classificação, observar-se-á:
1 – Para docentes:
a) maior pontuação obtida no questionário;
b) maior pontuação obtida na classificação de docentes 

no processo anual de atribuição de classes e aulas, em nível de 
Diretoria de Ensino;

c) maior tempo de serviço no Magistério Público Oficial 
desta Secretaria;

d) maior idade entre os credenciados;
e) maior pontuação obtida na análise da Atividade de Sala 

de Aula.
4 – A data-base para a contagem do tempo de serviço será 

31/12/2021.
5 – A Atividade de Sala de Aula/Atividade de Gestão será 

avaliada pela Diretoria de Ensino, no dia 20/06/2022, exclusi-
vamente para fins de desempate, na escala de 1,0 (um) a 3,0 
(três) pontos, sendo que estes pontos não serão acrescidos à 
pontuação final.

6 – A Classificação do credenciamento será publicada no 
dia 20/06/2022, no site https://defranca.educacao.sp.gov.br/.

V – DO RECURSO E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1 – O candidato poderá interpor recurso a partir da divulga-

ção da Classificação, até o dia 21/06/2022, mediante solicitação 
a ser encaminhada para o e-mail: defracrh@educacao.sp.gov.br

2 – Os recursos serão analisados no dia 22/06/2022 e a 
resposta será disponibilizada para os interessados através do 
e-mail informado no ato da inscrição do candidato.

3 – A Classificação Final Pós-Recurso será publicada no site 
https://defranca.educacao.sp.gov.br/, no dia 23/06/2022.

4 – Todos os comprovantes devem ser anexados no momen-
to da inscrição, caso isso não ocorra a inscrição será indeferida.

VI – DA ALOCAÇÃO
1 – Os candidatos credenciados serão convocados para ses-

são de alocação, mediante publicação no site https://defranca.
educacao.sp.gov.br/, indicando o dia, horário.

2 – A classificação no processo de credenciamento não 
assegura ao candidato o direito à alocação e consequente 
designação, tendo em vista a obrigatoriedade de comprovação 
dos requisitos autodeclarados no momento da inscrição.

3 – O integrante do Quadro do Magistério não será alo-
cado caso não atenda aos critérios previstos no item 5 das 
Disposições Preliminares e dos Requisitos para o desempenho 
da função/cargo, conforme informações contidas no cadastro 
funcional.

4 – Os docentes poderão ser designados junto ao Programa 
Ensino Integral – PEI, utilizando a disciplina específica ou não 
específica da licenciatura plena, objeto do cargo/admissão ou 
de outra habilitação, quando não houver habilitado na disciplina 
específica.

VII – DISPOSIÇÕES FINAIS
1 – É de responsabilidade do candidato:
1 – Acompanhar, por meio do Diário Oficial do Estado e/ou 

do site da Diretoria de Ensino, https://defranca.educacao.sp.gov.
br/, as publicações correspondentes a este processo.

2 – A veracidade das informações e a exatidão das declara-
ções e regularidade de documentos.

2 – Caso alguma informação ou dado prestado no processo 
de credenciamento emergencial não seja devidamente compro-
vado pelo candidato no momento da alocação, o integrante do 
Quadro do Magistério será desclassificado.

1 – A constatação de falsidade, irregularidade ou inexatidão 
de dados ou documentos, ainda que verificadas posteriormente, 
acarretarão a eliminação do candidato do processo de creden-
ciamento, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição.

3 – Os casos omissos serão resolvidos pela comissão do 
Programa Ensino Integral da Diretoria de Ensino Região Franca, 
após consulta à Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos 
– CGRH, conforme o caso.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
JACAREÍ
 DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO DE JACAREÍ, 

09/06/2022
EDITAL Nº 36/2022
O Dirigente Regional de Ensino, da Diretoria de Ensino da 

Região de Jacareí, comunica aos candidatos inscritos e classifi-
cados nos termos da Resolução SE nº 05/2020, e suas alterações 
Resolução SEDUC nº 81/2020 e Resolução SEDUC nº 43/2022 
que haverá sessão de atribuição conforme segue:

- 01 vaga de Supervisor Educacional, na Diretoria de Ensino 
Região de Jacareí, em cargo vago, por tempo indeterminado.

Data: 14/06/2022 Horário: 10h00min.
Local da Atribuição: Diretoria de Ensino da Região de Jaca-

reí Endereço: Rua Santa Rosa, 51 – Centro – Jacareí.
Os inscritos deverão apresentar no ato da atribuição, 

termo de anuência expedido pelo superior imediato, com data 
atualizada, nos termos da legislação vigente e fichas 100 dos 
anos de 2020 e 2021, bem como declaração de horário para fins 
de acumulação, quando for o caso. O candidato deverá declarar 
por escrito, que não se encontra designado para idêntico cargo/
função no momento da atribuição e que não solicitou cessação 
de designação e que não se encontra afastado a qualquer título, 
observando-se que a prestação laboral deverá ser cumprida 
presencialmente, considerando a retomada das atividades e das 
aulas presenciais, conforme Decreto 65.849, de 06-07-2021 e 
Resolução SEDUC-59 de 07-07-2021. Não haverá atribuição por 
procuração. O uso de máscara de proteção facial é obrigatório 
no interior da Diretoria de Ensino.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE LINS
 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE LINS
EDITAL do Dirigente Regional de Ensino de 09/06/2022.
CADASTRO EMERGENCIAL 3
A Dirigente Regional de Ensino - Região de Lins, nos termos 

da Resolução SE 72/2020 e Lei Complementar 1.093/2009, 
tendo em vista que não há docentes regularmente inscritos 
para atender à demanda, torna público a abertura de Cadastro 
Emergencial de candidatos à contratação por tempo determina-
do para docência, portadores de habilitação ou que apresentem 
qualificação nas disciplinas de: Interlocutor de Libras, Deficiência 
Auditiva, Deficiência Intelectual, Língua Portuguesa, Língua 
Estrangeira Inglês, Artes, Educação Física, Geografia, História, 
Filosofia, Sociologia, Matemática, Química, Física, Ciências, 
Biologia e Pedagogia para atendimento junto às Unidades 
Escolares da Rede Estadual de Ensino, jurisdicionadas a esta 
Diretoria de Ensino.

I - Disposições Preliminares:
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

2. O candidato deverá ser portador de uma das seguintes 
habilitações/qualificações:

2.1. Licenciatura;
2.2. Bacharelado;
2.3. Tecnologia e;
2.4. Alunos matriculados para o ano de 2022 no último 

ano do nível universitário, (exceto para os alunos dos cursos 
de Educação Física e Pedagogia que necessitam ter concluído 
e colado grau);

2.5. Alunos de qualquer semestre dos cursos de Licencia-
tura, Bacharelado e Tecnologia, desde que comprovem a carga 
horária minima de 160h de acordo com a Indicação CEE 213 de 

VI - ANEXO I -CRONOGRAMA
Período de Inscrições:
Das 08h00 do dia 10/06/2022 às 09h00 do dia 17/06/2022
Preenchimento do formulário de inscrição conforme edital
Publicação de Indeferimento
22/06/2022.
Site da Diretoria de Ensino de Franca
ANEXO II
MODELO DE ATESTADO DE TEMPO DE SERVIÇO
ProcessoSeletivo Simplificado de docentes da Rede Estadual 

de Educação, que o Sr. (a)
 EDITAL DE CREDENCIAMENTO EMERGENCIAL PARA 

ATUAÇÃO EM 2022
A Diretoria de Ensino Região Franca torna pública a abertu-

ra de inscrições e a realização do 1º Credenciamento Emergen-
cial para atuação em Regime de Dedicação Exclusiva – RDE das 
escolas estaduais do Programa Ensino Integral, conforme previs-
tos nas Resoluções SE 4, de 03-01-2020, SE 8, de 17- 01-2020 e 
SEDUC 102, de 15-10-2021 e Lei Complementar Nº 1.374/2022, 
com suas respectivas resoluções de regulamentação, cujo obje-
tivo é o preenchimento de vagas existentes e de composição de 
cadastro reserva para o ano letivo de 2022.

I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 – A realização do presente credenciamento de integrantes 

do Quadro do Magistério para atuar nas unidades escolares do 
Programa Ensino Integral, durante o ano letivo de 2022 ocorrerá 
no período de 13/06/2022 a 15/06/2022, considerando todas as 
fases do certame.

2 – As publicações referentes ao presente credenciamento 
poderão ser acompanhadas por meio do site da Diretoria de 
Ensino  https:/defranca.educacao.sp.gov.br/ 

3 – Os integrantes do Quadro de Magistério atuarão em 
Regime de Dedicação Exclusiva – RDE, caracterizado pela 
exigência da prestação de 40 (quarenta) horas semanais de 
trabalho, em período integral, com carga horária multidisciplinar 
ou de gestão especializada, sendo vedado o desempenho de 
qualquer outra atividade remunerada, pública ou privada, duran-
te o horário de trabalho no referido Programa.

4 – A remuneração mensal dos integrantes do Quadro 
do Magistério, que atuarão no Programa, corresponderá ao 
salário-base do professor acrescido do valor da Gratificação de 
Dedicação Exclusiva – GDE, que equivale a R$ 2.000,00 (dois 
mil) para professores.

5 – Os integrantes do Quadro do Magistério ficam impedi-
dos de participar do processo de credenciamento, caso tenham 
sofrido penalidade, por qualquer tipo de ilícito, nos últimos 5 
(cinco) anos.

6- Os integrantes do Quadro do Magistério que não obtive-
ram avaliação satisfatória e, por isso, não foram reconduzidos 
junto ao PEI e os que solicitaram cessação de designação do PEI 
em 2021 e no ano de 2022, NÃO poderão ter nova designação 
no referido programa no ano de 2022.

7- Os integrantes do Quadro do Magistério que já se encon-
tram designados em escolas do PEI, NÃO poderão ser remaneja-
dos para outra escola do PEI neste período do ano letivo.

I – DOS REQUISITOS
1 – Para participar do processo de credenciamento, os 

docentes titulares de cargo, ocupantes de função-atividade ou 
contratados nos termos da Lei Complementar nº 1.093, de 16 
de julho de 2009, bem como os candidatos à contratação clas-
sificados no Processo Seletivo Simplificado para Docentes/2022, 
deverão atender aos seguintes requisitos:

a) escolaridade (habilitação):
Para atuação nos Anos Finais do Ensino Fundamental e nas 

séries do Ensino Médio, o docente deverá:
I- ser portador de diploma devidamente registrado de 

licenciatura plena em disciplina da matriz curricular do Ensino 
Fundamental – Anos Finais e Ensino Médio;

II- portador de Licenciatura curta, bacharelado e/ou tecnó-
logo de Ensino Superior;

III- estudantes do último ano de Licenciatura, Bacharelado e 
Tecnólogo de Ensino Superior.

b) expressar adesão voluntária ao Regime de Dedicação 
Exclusiva – RDE.

2 – O docente da disciplina de Educação Física deverá 
apresentar prova do registro profissional obtido no Sistema 
CONFEF/CREF, de acordo com o que estabelece o artigo 1º da 
Lei federal 9.696/1998.

3 – Os docentes candidatos no ato da inscrição, deverão 
apresentar/anexar comprovante da inscrição do Banco de 
Talentos ou cadastro emergencial da Diretoria de Ensino Região 
de Franca.

I – DA INSCRIÇÃO
1 – A inscrição do integrante do Quadro do Magistério 

implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste edital, bem como em eventuais 
aditamentos, comunicados e instruções específicas para a 
realização do credenciamento, em relação às quais não poderá 
alegar desconhecimento.

2 – A Inscrição ocorrerá no período de 13/06/2022 a 
15/06/2022, via formulário online, disponibilizado nos links:

Formulário Anos finais e EM:
https://docs.google.com/forms/d/1K0GrzfvIxZ05NB1aIJmVO

f6Nb1sqSrlHXEJOmuC4aKY/edit
Formulário Anos Iniciais:
https://docs.google.com/forms/d/1bMqnC_PotGge1hxMTS0

X_3zEwVGd2Y4g8wG4FiwEfPo/edit
3 – Na inscrição, o candidato deverá indicar o vínculo que 

será considerado para fins de inscrição, classificação, alocação 
e designação (DI).

3.1 – O integrante do Quadro do Magistério, em regime de 
acumulação de duas situações funcionais (docente/docente ou 
docente/Suporte Pedagógico), deverá optar pela inscrição em 
somente um dos vínculos (especificar qual vínculo).

4 – O integrante do Quadro do Magistério deverá autode-
clarar que não possui impedimentos para o exercício da função, 
a ser comprovada no momento da alocação.

5 – O candidato deverá indicar, no momento da inscrição:
a) se concluiu o curso “Da Educação Integral ao Ensino 

Integral”, ofertado pela Escola de Formação e Aperfeiçoamento 
dos Profissionais da Educação “Paulo Renato Costa Souza”

(EFAPE); ou
b) se responderá ao questionário específico disponibili-

zado com 10 (dez) questões relacionadas ao Programa. Cada 
questão equivale a 1 (um) ponto, totalizando, no máximo 10 
(dez) pontos.

6 – O integrante do Quadro do Magistério, de que trata a 
alínea “a” do item 5 deste Capítulo, deverá, obrigatoriamente, 
ter concluído o curso com aproveitamento “Satisfatório”, a fim 
de que sua inscrição no presente processo de Credenciamento 
Emergencial seja validada.

7 – Para o candidato que responder ao questionário a 
que se refere alínea “b” do item 5 deste Capítulo, a inscrição 
somente será validada ao obter pontuação igual, ou superior, 
a 6,0 (seis).

8 – Na inscrição, todos os candidatos deverão preencher 
uma Atividade para cada função selecionada, que será con-
siderada, exclusivamente, para fins de desempate, e, em caso 
de não preenchimento da referida Atividade, o candidato será 
eliminado do processo.

I – DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES E DA CLASSIFI-
CAÇÃO

1 – No dia 20/06/2022, será executado o deferimento/inde-
ferimento das inscrições, a partir das informações registradas 
pelo interessado e cruzamento com a base de concluintes do 
curso “Da Educação Integral ao Ensino Integral”, para prosse-
guimento nas demais etapas do processo.

2 – O processo seletivo de credenciamento será classificató-
rio e deverá considerar os integrantes do Quadro do Magistério, 


